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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe,

bem como, as informaçÕes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locaçáo do imóvel situado na

sítio navio, S/N - área Rural - Canapi/Al, tendo como finalidade precípua o

funcionamento de sala de aula para uma turma do Eja, vinculado a escola Poço do Boi,

Pertencente a senhora Naely Emilly Ouarte Silva, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal Educação, sob os fundamentos do artigo art. 74, § 2, inciso ll, da

Lei 14.13312021 .

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para

a formalizaçáo do instrumento conlratual com a respectiva publicação, e, em seguida,

para a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva

nota de empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 21 de junho de 2024.

Vinicius José Marian
Prefeito

L7

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:
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l-2. Somente poderâo participar da sessão pública, as empresas que

apresentarem propostas através do site descrito tro item 1.1, do dia
2710612024 às08130h até às 09:00H (honíio local) do dia 10/07/2024.

Campo Alegre - 4L,26 dejunho de 2024

FABIANA CARNEIRO E SILVÁ
Pregoeira

Publicâdo pori
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código Identifi cador:2294382F

COMISSÃO PERMÁNENTE DE LICITAÇÕES
PUBLICÀÇÃO DO RESULTADO DA ETAPA 03 DO

CREDENCIAMENTO N"OOI/2024

PUBI,ICAÇÃO DO Rf,SULTADO DA ETAPA 03 DO
CREDENCIAMENTO N' OO1/2024

o municipio de Campo Alegre, Estado de Alagoas, toma público o
resultado da Etapa 03 do credenciamento sob edital n" 001/2024,
objetivando A PR-ESTAÇAO DE SER!'IÇOS DE
.]SPECIALIDADES MEDICAS POR PESSOA FISICA OU

--JRiDICA.

Ioram credenciados para o Lote l:

d\Exo I RELÁCÀo Df aREDE\cIÁDos

Câmpo Alegre, 26 de juúo de 2024

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÕES
PUBLICAÇÃO DO RNSÜLTÀDO DÀ ETÁPA 01 DO

CREDENCIAMENTO NOOO2.2O24

PUBLICAÇÀO DO RESULTADO DÀ ETÀPA OI DO
CREDENCIAMENTO NO OO2/2024

- municipio de Campo Alegre. Fstado de Alagoas. torna público o

-resultado da Elapa 0l do ereJenciamento sob ediral n" 002 2024,
objetivando o CREDFNCIAME\TO DE VFDTCOS
PLANTONISTAS,

Foram credenciados para o Lote I i

a\txoI REL^(rio DEcREDf,\Ct.{DOS

Ca,:npo Alegre, 26 de juúo de 2024

NICOLAS TEIXEIRÁ TÁVARES PEREIRA
Prefeito

Publicâdo poÍ:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código Identificador:A 186E51 I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÕES
ERRÀTA N'OOI ÂO EDITAL N 044/2024

Processo Administrativ o n' 0327 021 /2024
objero: ÁQUISIÇÃo DE FARDAMENTOS ESPORTMS

\\§,'w.diadomunicioal.com.br/ama

Considerando o equívoco ocoÍido na publicação do item l.l. E 1.2

do edital 04412024:

Os iteÍs abaixo passâm À conter À seguinte redâção:
ONDE SE LE:
1.1. A sessão pública será realizada no site www.bnc.oÍg.br no dia
09/07/2024, com inicio às 09:00h, horário de local.
1.2- Somente poderão participàr da sessão pública, as empresas que

apresentarem propostas através do site descrito no item Ll, do dia
26106/2024 às 08r30h até às 09:00H (horário local) do dia 09/07/2024.

LER-SE-Á:

l.l. A sessão públioâ será realizada no site www.bnc.org.br no diâ
1010712o24, com inicio às 09:00h, hoÍário de Iocal.
1.2- Somentô poderão participar da sessào pública, as empresas que

âpresentarem propostas através do site descrito no item l.l, do dia
2710612024 às 08:30h aÍé às 09:00H (hoftirio local) do dia 10/07/2024.

As demais condições pennanecem INALTERADÀS

MÁRCIÁ DoS SÁNTaS
Pregoeira

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código Identifi cadort |9CC6C61

COMISSÀO PERMANENTE Df, LICITAÇÕES
EXTRATO CONTRATO N' OT06002/2024

OBJETO: EXECUÇÂO. DE OBRAS DO SISTEMA DE
ÀBASTECIMENTO DE AGUA DA
PIMENTETR-A. E NOVO MLINDO, NO VI.AICiPIO DE CAMPO
AIEGRE/AL,
CONTRATANTE: PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
ALEGRE
CONTRÀTADA: ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA
VALOR: R$ 5.480.000,00 (cinco milhôes e quatrocentos e oitentâ mil
reais)
PRAZO: O presmte Contrato terá vigência da dâta de sua assinatura
alé 26106/2025(26 de Junho de
2025), poÍ se trataÍ de fomecimento, não podendo exceder ao

respectivo exercício financeiro, nos
termos do(a) Coüconência - Art. 28 Inciso II Lei 14.113/2021
FLNDAMENIO LECÂL: ConcorÍência - 4.t.28 Inciso ÍI Lei
14.133t202t
DATA DA ASSÍNATUR-A; 26106/2024

Campo Alegre, 27 de Juúo de 2024

NICOLÁS TEIXEIKA TÁYÀRBS PEREIR,4
Prefeito(a)

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código ldentilicador:C9DBCFCE

SECRXTÀRIÀ MUNICIPÂL DE EDUCÀCAO
RATIFICAÇÀO DA CONTRATAÇÃO

RÀTIFICACÁO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitâs as razôes apresentadas no processo em €pígEfe,
bem como, as informaçôes procedentes do P.ocurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos finnados ao tempo em que
AUTORIZO Locação do imóvel situâdo I1a sítio navio, S,À] - área
Rural - Canapi/Al, tendo como finalidade preoípuâ o funcionamento
de sala de aula pâra uma turmâ do Eja, vinculado a escola Poço do

Ás demais condiçôes permanecem INALTERADAS.

NICOLAS TEIXEIRA TAVARES PEREIKA
Prefeito

Publicado por:
Alicia Dayane Râmires dâ Silva

Código Identificâdor:4C5C8130
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ERRATA N" OO1 AO EDITAL N 044/2024

Campo Alegre - AL, 26 dejunho de 2024.
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Boi. Pertencente a seúora Naêly Emilly DuÀrte Silva, em

atendimento a solicitação da Secreta a Municipal Educação, sob os

fi]ndâhentos do aÍtigo aÍ. 74, § 2, inciso ll, da Lei 14.13312021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal. como condição de

eficácia dos atos.
B pôr fim, considerando âs deteÍminaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contatual com a respectiva
publicação, e, em seguida, p:rm a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão dâ respectiva nota de empenho, nos ternros
da rarificâção.

Canapi, 2l dejunho de 2024.

VINICIUS JOSÉ MÀR]ANO DE LIMA
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCÀCÀO
EXTRATO DO CONTRATO N" 85/2024

LX tR-À rO DO CONTR {TO N" 85',202Á

.JEXtCtBtLIDADf Df LICt rAC ÀO 42.2024;
-Fundamento Legal: aíI. 74. § 2. inciso ll. dâ Lei I4.133 de l' de abril

de 2021.
Contratante: MLINICÍPIO DE CANA}I
Contratâdo: Naely Emilly Duôrtt Silva
objeto: Locaçào do imóvel, Iocalizado no Sitio Navio, s/n, átea rural,
Canapi/AL, para a instalação e funciotramento de sala de aula para

uma turma do Eja, vioculado a escola Poço do Boi:
Valor Mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reâis)
Vtgênciat 3l /1212024
C elebraçào: 2 | /061 2024
Signalírios: Vinicius José Ma ano de Lima e Naely Emilly DuâÍe
Silva

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Ideítilicador:38923F88

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RÁTIFIC \ÇÀO DA CONTRAT^ÇÂO

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Teúo por satisfeitas as máes apresen!âdas no processo em epigmfe.

_ cm como. as rnformações procedentes do Procurâdor Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

ÀUTORIZO Locâçào do imóvel situado no sitio Lâgoa dâ Mata, S/N

- área Rural - CanâpíAL, teído como finalidade precipua o
funcionamento de sÀla de aula paÍa uma tuÍÍna do Eja, vinculado a

escola Poço do Boi, Pertencente ao senhor Fernando da Sitvs
l'erreira, em atendimento a solicitação da Seoretâriâ Municipal
Educação, sob os fuadamentos do aÍigo art. 74, § 2, inciso II, da Lei
t4 .t33/2021 .

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçào de

eficáciâ dos âtos.
E por fim, considerando as determinaçôes fiÍmadâs, seguem os autos
para a forÍnâlizaçâo do instrurnento conratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaÍia de origem pam empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota dc empenho, nos telmos
da râ1ificâçâo.

Canapi, 2l dejunho de 2024.

WNICIÜS JOSÉ MARLANO DE LIMÁ
Prefeito

Publicâdo por:
cilmo Malta de Menezes

Código ldertilicâdor:D56 I 32 I I

SECRETARIA I\ÍUNICIPAL T'E EDUCÀCÀO
EXTRATO DO CONTRÀTO N' 86/2024

EXTRATO DO CONTRATO \" 86 2O]4

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 4312024;
Fundamento Legal: aí. 74, § 2, inciso ll, dâ Lei 14.133 de l'de abril
de 2021.
CONTTâIANtE: MUNICÍPIO DE CANAPT
Contrátâdo: Ferrtando dr Silvâ F€rreira
Objeto: Locação do imóvel, locálizado no Sitiô l-âgoâ da Mata. s,h.

áreâ rural, CanapíAL, para a instalaçào e funcioname o de sala de

aula para uma hrÍna do Eja, vinculado a escola Poço do Boi:
Valor Mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reâis)
Yigência:31/12/2024
Celeúaçào: 21 10612024

Signatfuios: Vinicius José Mariano de Lima e Femafldo dâ Silva
Feneira

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: B-5949B6F

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTR{TO N' 69/2024

EXTRATO DO CONTRATO N' 69/2024

Fundamento Legal: Art. 74, inciso lll, âlínea "f' dâ Lei
14.tr3t202t

Partes: PREFEITUR^ MUNICIPAL DE CANÂPyAL E THEP-
SOLUÇÕES trMPRESARIAIS T]IRELI, CNPJ NU

35.428.97rl0001-rr.

OBJETO: Contmlaçào de empresa especializada em

forÍnaçào/câpacitação para profissionais da educação (docente,

mediâdores de aprendizâgem e equipe gestorâ) bem como alunos com

idades entre 12 e 15 paft atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Canapi/Al

Vator Global: R§ 885.600,00 (oitocentos e oiteíta e cinco mil e

seiscentos reâis)

VIGENCIA: 3l /l212024

FIUvtADO EMr 29105/2024

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Kâ),rone diâs dâ

Silva Santos
Püblicsdo por:

Gilmo Malta de Menezes
Código Idêítiíicador:AADCE03D

CÂMARA MU\ICIPAI DE CAPELA
ÀVISO DE DISPENSÀ

Âvrso DE DISPENSA DE LICITAÇÃ() N'0617.001/2024

A Câmara Municipal de Capela/Al, torna público aos interessâdos
que eslá disponivel em seu portal (www.capela.al.br) e atmvcs do e-
mail (cÂmrrâcapela@hotmril,com) o edital e teÍmo de referência
para SERVIÇOS DE DEDETZAÇÀO Âos inteÍessados o
recebimmto das propostas serâ de forma presencial ou Por e-mâil aIé

o dia 0l lO1 /2024 .

Püblicado por:
Jose lvanildo Lira Duane Filho

Código Identifi cedot:8CEE4904

Sf, CRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRA.ÇÃO
AVISO DE LICTTÀÇÃO

ioal.corn.br/ama

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentilicâdor:F07El4A8
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GoNTRATO 85t2024

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE |MóVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, E O(A) SENHORA NAELY EMILLY
DUARTE SILVA, NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: o Município de canapi/AL, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no cNPJiMF sob o no 12.367.a9210001-42, com sede na Av. Joaquim
Tetê, no 336 - centro - canapi/Al, doravante denominado MUNIcíplo, por intermédio
da secretaria de Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, s/N, centro - canapi//Al,
representado neste ato-por seu titular, o sr. Luiz vieira da silva, doravante designado
simplesmente LocATÁRlo, e do outro lado da avença a sra. Naely Emilly õuarte
Silva, pessoa física, doravante denominada LOCADOR, celebram o presente
coNTRATo oE LocAÇÃo de lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições
que se seguem:

FUNDAMENToDo CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n.
220240306008, sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssimo senhor prefeito,
fundamentado em inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74,y, da
Lei Federal n" 14.133, de 10 de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245ligg1 e suas
alteraçôes posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSU LA PRIMEIRA- DO O JETO.

1 .1 constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no sitio
Navio, s/n, área rural, canapi/Al, para a instalação e funcionamento de sala de aula
para uma turma do Eja, vinculado a escola poço do Boi.

2, CLÂUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPO NSABILIDAD sDo

O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso pára os fins a que se

destina;
2.'l .2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel
qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a
locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/At - CÊp: 57S30-OOO
cNPJ Ne 12.367.892/0001_42

2.1

LOCADOR.
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cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para Íins de
avaliaçáo por parte da Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.í.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais
defeitos existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de
seus atos, bem como de vícios e deÍeitos anteriores à locação, como
desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de
vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.'l .9 Responder pelas obrigaçÕes tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1 .10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1 .11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçÕes,
se existirem;
2.1 .12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de
manutençáo do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral
do imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçôes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia,
de intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1 .13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentês (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e
outros porventuÍa existentes) ;
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas. para a contrataçáo;
2.1.15 Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de g0
(noventa) dias do término da vigência do contrato, quando não houver
interesse em prorrogar a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovanles
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualizaçáo do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, se for o caso;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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2.1.18 lnformar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

3. CúUSULA TERCEIRA DOS DEVERES E RESPO ILIDADES DO

LOCATÁRIO.

3.1 o LOCATÁRIO, alem do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

3.1 .2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse;

3. 1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os
eventuais defeitos existentes;

3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização;

3. 1.5 Restituir o imóvel, finda a locaçáo, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria
para entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso normal.
Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a
importância correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico
da Administração, para fazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a

este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3. t.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8-245, de
1991 ;

3.1 .8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou
visitantes autorizados;

3.1 .9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito
cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de
te rce iros;

Avenida Joaquim Íetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3.1.'11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,
bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública,

ainda que direcionada ao LOCATÁRlO;

3."1 .'t2 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais
dos empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalaçÕes e dependências de
uso comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalaçôes e equipamentos de uso
comum destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e
antenas coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçôes elétricas e
hidráulicas de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao
início da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no
custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes
a período anterior ao início da locaçáo.

3. 1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver),
água e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado
e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei
n" 8.245, de 1991);

3.'1.í 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificaçÕes ou benfeitorias sem
prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a

continuação do presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situaçóes
serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercicio do direito de retenção:

4.2.1 Na impossibilidade da obtençáo da prévia anuência do LOCADOR, é
facultado ao LOCATARIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar
o interesse público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis náo autorizadas pelo LOCADOR poderão ser

levantadas pelo LOCATARIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a

substância do imóvel.

4.3 As bênfeitorias voluptuárias seráo indenizáveis caso haja prévia concordância do

LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenizaçáo, poderáo ser levantadas pelo

LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a

substância do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até

integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificaçÕes ou adaptaçÕes feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar

algum dano ao imóvel durante o período de locaçáo, este dano deve ser sanado às

expensas do LOCATÁRlO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi

recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal.

5. CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO . PRORROGACÃO C NCSTITUICAO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2024, nos termos do art.

3" da Lei n.8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só teráo início a partir da data da entrega das

chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por

ambas as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enguanto houver necessidade pública'

por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - cANAPI/AL - cEP: 57530-000
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5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRlO
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de
mercado e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação. o LOCADOR deverá enviar
comunicaçáo escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento de dever contratual.

6. CúUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

6.1 O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais), perfazendo o valor global de RS 2.800 (dois mil e oitocentos
reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 30(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n' 5411-93, Agência n'
6174-3, BANCO DO BRADESCO.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde
que solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à
Administração, constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica
etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATARIO, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva
ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁRlO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporçáo também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção hibutária
prevista na legislação aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o
Consumidor Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia
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e Estatística - IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de I (um) ano,

contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do
último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceitará negociar a adoção
de preço compatível ao mercado de locação do município em gue se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitaçáo só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasiáo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária descrita abaixo.

Órgão:05.00 Secretaria Municipal de educação

Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-

FUNDEB

Funcional Programática: 4.023-Ma nutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-FUNDEB

3Oo/o

Elemento de Despesa: 3.3.90.35 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

9. GúUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administraçáo, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execuçáo do contrato e de tudo dará ciência à

Admin istração.

9.1.'l A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadêquado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de
seus agentes e prepostos.

9.'1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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b. Multa:

b.1. Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) alé 30o/o (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo parcial ou total
do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta)
dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido
pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração
pública municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpêdimento de licitar ê contratar, pelo prazo de até hês anos, a ser
aplicada quando náo se justificar a imposição de outra mais grave, àquele
que:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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9.1.3. A gestão e fiscalizaçáo do contrato seguiráo as disposiçÕes da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal
do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um rêpresentante para representá-lo na

execuçáo do contrato.

10. CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRACOES E DAS SANCÔES
ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei
'14.13312021 e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a
substituí-lo, às penalidades de:

b. Advêrtência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigaçáo legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de
sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal
ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação
de sanção mais grave;
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, no caso de:
Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentaçáo falsa para a

celebração do contrato ou em sua execução;
Vll. o LOCÁDOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
Vlll. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;

X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n' 12 84612013

vlll.

f

10.2 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRlO serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda' quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

10.1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

1 0.1 .2. Na aplicação das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Avenida Joaquim Íetê. 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. 1 55 da Lei federal no 14.133121 ,

ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado ;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado
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í1. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS,

11.1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

'I 2.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor

adequação ao atendimento da Íinalidade de interesse público a que se destina e para

os casos previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

'12.2. Caso, por razÕes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁR|O

decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de

vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o

LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

í2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que

este não tenha incorrido em culpa, o LOCATARIO ficará sujeito ao pagamento de

multa equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art. 40 da Lei

8.245, de '1991 e no art. 4í3 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o

término da vigência do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e

o imóvel ainda servir para o Íim a que se disponha, a este caberá pedir redução

proporcional do valor da locação:

12.4. Durante o prazo estipulado para a duraçáo do contrato, náo poderá o LOCADOR

reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n. 8.24511991)

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL.

13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem

qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula

contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

13.1.í A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais

acarretará a execuçáo dos valores das multas e indenizaçóes devidos ao

LOCATARIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato'
até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste

instrumento.



I
a

7t&
PREFEITT'R Â. hitt.,NICIPAL

rR.^ r.3ê/Ài a r.cra. rÊ^À^l-l{o t P!§<t<râa3t<}

13.2 Tambem constitui motivo para a extinçáo do contrato a ocorrência de qualquer
das hipóteses enumeradas no artigo '137 da Lei no 14.133, de 2021 , que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçáo do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o
LOCATÁR|O poderá considerar o contrato rescindido imediatamênte, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótesê,
não tenha concorrido para a situação.

13.4 O procedimento formal de extinçâo contratual terá início mediante notiÍicaçáo
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento,
ou endereço eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e

Íundamentada da autoridade competente.

13.6 O termo de rescisáo deverá indicar, conforme o caso:

1 3.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACÃO.

14.1 - Caberá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art.

94 da Lei 14.13312021.

1 5.1 - Os casos omissos ou situaçÕes não explicitadas nas cláusulas deste contrato
serão decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245,
de 1991, e na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos
normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.
't5.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente.
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15. CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS.
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16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer
outÍo, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer
questÕes que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as
partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal.

Canapi/Al,21 de junho de2024

l"olq u-,0,0,. D*.t, e"!u.
NaelyEmilly duarte SilvaVinícius José Mariano de Lim

Locatário Locador
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EXTRATO DO CONTRATO NO 8512024

INEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇ 

^O 
42t2024;

Fundamento Legal: art. 74, § 2, inciso ll, da Lei 14.133 de 1o de abril de 2021.

Contratante: MUNICíPIO DE CANAPI

Contratado: Naely Emilly Duarte Silva

Objeto: Locação do imóvel, localizado no Sitio Navio, sin, área rural, Canapi/AL, para a
instalação e funcionamento de sala de aula para uma turma do Eja, vinculado a escola
Poço do Boi.

Valor Mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Vigência: 3111212024

Celebração: 21 10612024

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Naely Emilly Duarte Silva

Publicado no quadro de avisos da Sede Administrativa do Município de Canapi em
21t06t2024.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApI/AL - CÊp: 57530-OOO
cNPJ Ne 12.367.892/0001_42

?
,tt



Àlagoas,0l de Julhode 2024 . Diiirio Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas ' ANOXI N"2332

Publicado por:
Thiago José Silva Maciel

Código ldenfifr crdor: 576F88D2

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE CULTURA
RÁTlrICAÇÃO

RÂTIFICAÇÀO

INDXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO à inexigibilidadc de liciaçào. com base no paÍeceÍ da

Píocuradoria Juridica do Municipio. para contÍataçào dâ empresa E
FESTÀ - MUSICÂ E ENTRETENTMENTO LTDÀ, inscrita no
CNPJ sob o o' 4l .479.64?/0001-25' localizada na Rua Bosco Scaffs,
No95, BÀirro: Inâcio Barbosâ, Aracajú - SE. Cep: 49.041-060 para

apresentação aÍistica de cuúo musical, nos festejos alusivos as

festividades de São Pedro Ío Municíplo de Crn.pi/AL, â se ref,lizar
no diâ 12 de jülho do corrente lno, nos tcrÍnos do art- 74, inciso II
da Lei Federal n.' 14.l3.l/21, e suas alteraçôes poslerioÍes.

Canapi/AL, 28 dejunho de 2024

wNÍcrus JoSÉ MARIÁNO DE LIMA
Drefeito

Publicâdo Por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicrdor:9 I 66C94 I

SECRETÀRIA MI,]NICIPÀL DE EDUCÀCÀO
RÁTI}ICAÇÃO DÀ CONTRÂTAÇÃO

RÀTIFICACÀO DA CONTRÂTACÃO:

Teúo por satisfeitas as razões apÍesentadas no processo em epigúfe,
bem como. as informaçôcs procedentes do ProcuÍador Municipal.
RÁTIFICO os enteodimenlos Íirmados ao tempo em que

ÀUTORIZO l,ocaçào do imóvel situado na sítio navio, SN - área

Rurâl - Canapi/Al. tendo como finalidade precipua o funcionamento
de sala de aula pam uÍul turÍna do Eja, vinculado a escola Poço do

Boi, Pertencente a se[horâ N.ely EmiIy Durrte Silvâ, em

atendimento a solicitação dâ S€cretaria Municipal Educação. sob os

fludamentos do artigo art. 74, § 2, inciso It, dal,{i 14.13312021.

Publique-se o pÍesmte despâcho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos

oara a formalizâçào do instrumento contãtual com a respectiva

.g,ublicação, e, em seguida, para a secretaria de origem pala empenhar
e providenciar a emissào dâ respectiva nota de empenho, Ílos tenuos

da rÀti6câção.

Canapi, 2l dejunho de 2024.

WNICIUS JOSÉ MÁRIÀNO DE LIMÀ
Preieito

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificrdor:5484 I 68C

SECRETÀRIÂ MI]NICIPAL DE EDUCÁCAO
EXTRÂTO DÔ CONTRATO N" 85/2024

EXTRATO DO CONTRATO N'85/2024

INEXTCTBILIDADE DE Ltctr Aç^O 42t2024
Fundamento t gal:an.74, § 2, inciso II, da L,ei l4.ll3de l" de abril
de 2021.
Contratânte: MUNICÍPIO DE CANAPI
CoítÍatado: Nrcly Emllly Durrte Silv.
Objeto: l.ocâção do imóvel. localizado no Sitio Navio, s/n. áreâ mral.
Cârâpi/AL, pala a instalação e fimcionameoto de sala de aula para

umâ turmâ do Eja. vinculado a escolâ Poço do Boig

Valor Mensal: RS 400,00 (quâtroceotos reris)

vigênciet 3l/1212024
Celebraçào: 2 I /0ó/2024
Signaúrios: Vinicius José Mariaío de Lima e Naely Emilly DuaÍte

Silva
Publlcâdo poÍ:

Gilmo Malta dc Menezes
Códlgo ldertlficrdor t77 4C3368

SECRETARIÀ I\IUNICIPAL DE EDUC^CAO
EXTRATO DO CONTRATO N' t6/2024

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 86/2024

Publique-se o pÍesente despâcho, no prazo legal, como coídição de

eficácia dos âtos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
parâ â formÂlização do inshumeDto coítratual com â respectivá
publicação, e, em seguida, pâra â se.retaria de origem pam empeúâÍ
e provideflciaÍ a emissão da respectiva notâ de empeúo, nos teÍmos

da ratificação.

Canapi,2l de junho de 2024.

VINICIUS JOSÉ MÀRIÁNO DE LIMÀ
Prefeitô

Publicado por:
Gilmo Maha de Menezes

Código IdentiÍicrdor:95985432

SECRETARIA MUNICIPAL Df, IDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO :t" t2l2024

EXTRATO DO CONTRATO N' 82/2024

INEXICTBILTDÀDE DE LICITAÇÀO 33/2024;
Fundamento t,egâl: an. 74. § 2, inciso II, da Lei
de 2021 .

CONEATANTE: MLTNICiPIO DE CÀNAPI
Coltratado: Mrtroel Gomes do Nl§ciírento

I4.l13 de l'de abril

1y

wwrx.diariomunicipal.com.br/ama

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 4]/2024;
FundameÍrto l-€gal: aí. 74, § 2, inciso II, da t*i 14.133 de l" de abril
de 2021.

CON[ataNTE: MLNICiPIO DE CÀNAII
Conüatado: Femrr|do dr Sllvr FerÍelrr
Objeto: tôcação do imóvel, localizado no Sitio Lâgoa da Mata, s/n,

iáÍea rural, Cânapi/AL, para a instalação e funcionamento de sala de

aula paÍa uma túma do Eja, vinculado a escola Poço do Boi.
Valor Mensal: R§,100,00 (qurftocentos re.is)
Vi5êlllcia.3ll12/2024
Celeúaçdot 2l10612024
Signatâios: Vinicius José Mariâno de Lirna e Feríando da Silva
Ferreira

Pobllcrdo por:
Gilmo Mâltâ de Menezes

Código ldenalfrcador: I A76ADB0

SECRETÂRIA MTJNICIPAL DE EDUCÂCAO
RATIFICÁÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho pôr satisfeitas as razôes apresentadâs no processo em epigÍafc,

bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

ÀUTORJZO t ocação do imóvel situado Ilo sitio Lagoa da Mata, S^
área Ruràl - Canapi/AL, tendo coÍno finalidade prccipua o

funcionamcnto de sala de aula pÀa uÍur tunnit do Eja, vinculado a

escola Poço do Boi. Pertencente ao senhoÍ Fernando dr Silvr
Ferreir& em atetrdimento a solicitaçào da SecretaÍia Municipal
Educaçào, sob os fundamentos do anigo art. 74. § 2, inciso II, da I-ei

14.133/2021.


